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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: 

(DO SR. IRANI BAROSA E OUTROS) 

PROTOCOLO N. o 

Cria a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada à apuração dos motivos que le 

varam o Banco Central a liquidar extrajudicialmente a Caixa Econômica do Estado de 

Minas Gerais. 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 56, DE 1991 
(DO SR . IRANI BARBOSA E OUTROS) 

Cria a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada à apura 

ção dos motivos que Evaram o Banco Central a liquidar ex­

trajudicialmente a Caixa Econômica do Estado de Minas Ge­

ralS. 

(ÀS COMISSOES D E REDAÇÃO(ADM) ; 
TR.IBUTAÇÃO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETQ DE RESOLUÇAO Nº .......... DE 1991. 

, ., 

(Do Sr. Agostinho Valente e outros ) 

Institui Comiss§o Parlamentar de Inquérito 

destinada a investigar as causas que levaram o 

Banco Central do Brasil a liquidar extrajudici­

almente a Caíxa Econômica do Estado de Minas Ge 

rais - Minascaixa . 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 1º - E instituída Comiss§o Parlamentar de Inqué 

rito destinada a investigar as causas que levaram o Banco Cen 

tral do Brasil a liquidar extrajudicialmente a Caixa .Econômica 

do Estado de Minas Gerais - Minascaixa. 

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Câmara dos Deputa-
dos baixar os atos complementares destinados a efetivaç§o do 

disposto no artigo precedente. 

Art. 3º - Esta Resoluç§o entra em vigor na data de 

sua publicaç§o. 
JUSTIFICAÇAO 

Em 15 de março de 1991, o Banco Central do Brasil, i­

niciou o processo de liquidaç§o extrajudicial da MINASCAIXA. Ins 

tituiç§o Financeira Centenária no Estado de Minas Gerais, com 
investimentos de caráter social de grande alcance, especialmente 
na área habitacional a liquidaç§o do Banco traz enormes 

zos ·ao Estado e ao povo de Minas Gerais. 

. , 
orelUl-, v 

Cumpre-nos ressaltar que a autarquia já esteve sob 

regime de intervenç§o, levada a efeito pelo mesmo Banco Central 
de 1987 a 1989, quando ent§o foi levantada. 

Ora, passado pouco mais de 1 (hum) ano do levantamen­

to da intervenç§o, o Banco Central liquida a instituiç§o com a 

alegaç§o da inviabilidade da sua existência. Como pode o Banco 

Central levantar a intervenç§o e logo após liquidar, sem ao me­

nos deixar claro para a populaç§o quais os reais motivos e quem 

deu causa ao estado falimentar de um banco que é de toda a Comu­

nidade? 

Aparentemente a Minascaixa chegou a esta situaç§o 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

virtude de sucessivas administrações desastrosas e equivocadas. 

Se existem motivos que deram causa a liquidação, e estes exis­

tem, a esta CPI cabe investigá-los, denunciá-los e levar a efei 

to o encaminhamento de suas conclusões para a devida responsabi 

lização Civil e Penal dos que dilapidaram este Patrimônio de To 
dos os Mineiros e brasileiros. 

A nível estadual já existe a CPI MINASCAIXA, mas o 
Congresso Nacional não pode eximir-se de sua cota na apuração 

das causas que levaram o Banco Central a liquidar a instituição 

e para tanto, se requerer uma competente Comissão Parlamentar 
de Inquérito cabendo, neste momento, uma resolução do Plenário 

em obediencia à letra do artigo 35, parágrafo 4º, conjugado com 

o artigo 109, Inciso 111, letr egimento Interno desta Ca 
sa. 

Sala Sessões, de nho de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEOISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PER.MANENTES 

RESOLUÇÃO N9 17. DE 1989 
AproV6 o Regimento Intemo 
d6 Clm6r6 dos Deputados. 

• .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • ................ ~ ............................................................... "t .. .. .. • .. .. .. 

Título 11 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 
• 

.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPITULO IV 
D6s Comissões 

. ,- ..... .... .. . - ...... ...... . -......... .. - ........ ....... -_ ... - .......... .. .............. .... .. .. ............... .... -.-.... .. .. .. 

Seção 111 
Das Comissões Temporárias 

.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... ·0 · . .. .. .... .. ........ .. ........................ ...... .................. " ................... ~ ~ 

Subseção U 
Das Comissões Parlamentares de Inquérito 

Art. 35. A Câmara dos Deputados. a requerimento de um terço 
de seus membros, instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apura­
ção de fato determinado e por prazo certo, a qual terá poderes de investi-

gação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei 
e neste regimento. 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .............. .. .................................................... .. 

§ 49 Não se criará Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto 
estiverem funcionando pelo menos cinco na Câmara, salvo_ media.nte 
projeto de resolução com o mesmo quorum de apresentaçao previsto 
no caput deste artigo . 

• _ .... 6 . . .... .... ................................... ;;; .......... 0 , _ ... . .. . " .> ' " 0 ' 0 • • • • • • • > . . .. .......... . .. , ••• ••• 

Título IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

. , . " • . Jo., . ' . .. . , •••• , ' • , . .. .. ' •• . • \, ' 0 " , " ," •• , • •••• v' .. " .• , ' 0 o I ••• • ", . , oi ,.> •. ' ••• ,." _, •• • ' . ,' , 0 . .. " v .... , • .• , ... , ••• .o" . , . ..... ... "'. 

CAPITULO 11 
Dos Projetos 

.. ' . ,_ " • • • . •• ' ••. -... . v • \ . ....... ' . ' • " •• • • ' .... "" •• , ..... , ... " ...... ,. " , - .... , ... , . , - , .............................. ," ..... .. 

Art. 109. Destinam-se os projetos: 
. " ,.j .. ... . ' .' 0• , ' .o ' ... · •• ·.,r.' ~ ... · oI oi -I • • ., eI ' v""i;l·'" . 1 . , oi., oi" N OI oi ", ... .... OI .. . ... . .. oi .... _ oi ., • • oi ..... . ... .,.. v . .. . .. ..... ...... , .. ... oi ., 01 . .. oi ., .. <-...to t<o 

111- de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias 
da competência privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político, 
processual, legislativo ou administrativo, ou quando deva a Câmara pro­
nunciar-se em casos concretos como: 

a) perda de mandato de Deputado; 
b ) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito; 

... .. t • ..... . .. ~ •• "" •• 0' . ... ..... " .... oi . .. ...... ... ....... ... . . .... ....... , ........................ .. 

.. • .. .. ' O' .................. o • o o •• • o ••••••••••• o .. , . ' o r o •••• o ................ ... ....... o .... .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE ~ CPI 

N.- 07/91 

(DEPUTADO IRANI BARBOSA) 

Requer a criação de CPI destinada à apuração dos motivos que .. 
lev~::"·z:.jn o Banco Central a liquidar extra judicialmente a Cai - . xa Eco ômica Federal de Minas Gerais . 
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As Comissoes : 
Const ituicao e Justica e de Redacao CADM) 
Financas e Tributacao 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADC 

• R E 
• 

Em 20 I 08 I 91 • 

QUE R I M E N T O 
\) l::: c... ~-:!... . 

(Do Sr. Iranl Barbosa 

TJ2.~~5FQQ.f(\~CDÜ E (Y) °I 

Ç>~O~Q.TO 00, ~~ so LUC(~O t0.':' O 5 G /91 
.. Req! ter~ cr ia.; T j" Co-

missão Parlamentar de Inquéri­

to destinada à apuração dos m~ 

tivos que levaram o Banco Cen­

tral a liquidar extr~udicial 

mente a Caixa Econômica do Es­

tado de Minas Gerais. 

Senhor Presid ente, 

Nos termos do parágrafo 3º, do art. 58, da Con~ 

tituição Federal e do art. 35 do Regimento Interno da Câmara dos Depu 

tados, vimos requerer a constituição de Comissão Parlamentar de Inqu~ 

rito para apuração dos motivos que levaram o Banco Central a liquidar 

extra judicialmente a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais vem 

funcionando sob intervenção do Banco Central há dois anos e mesmo as­

sim, permitiu que se mantivesse o fluxo de correntistas e insvestido 

res neste período, sabendo da situação irregular e caótica da Insti­

tuição, sendo que só agora, no dia 15/03/91, na mudança do chefe do 

Poder Executivo do Estado, optou por sua intervenção extra judicial. 

Esperamos que esta Comissão a ser instalada, a­

pure não sQ as condições desta liquidação que deixou milhões de pess~ 

as lesadas, centenas de f~cionários sem saber o que fazer como também a 

infeliz coincidência de iss~tudo estar acontecendo justamente quando 

o Banco do Brasil resolveu fechar Agências e Postos de atendimentos 

em todo o País, atingindo, sobremaneira, o Estado de Minas Gerais . 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-02-

É necessário que se entenda de uma vez por to­

das que um Estado não pode ficar a mercê de ingerências administrati 

vas, principalmente o Estado de Minas Gerais, que é de fundamental im 
portância para o desenvolvimento do País. 

Sala das Sessões, ~ de março de 1991 . 

{. ~-
o utado IRANI BARBOSA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em ~O / O b' / 9j .• Presidf~ntf:' 

Senhor Presidente 

Referindo-me ao Requerimento de CPI N9 07/91, 

solicito sua transformação em Projeto de Resolução, à vista 

do disposto no art. 35, § 49, do Regimento Interno, conforme, 

aliás, manifestação das Lideranças Partidárias em 

idêntico, apresentado na sessão de 13/06/91. 

projeto 

Sala das Sessões, em c:2~ ~ de 1991 

eputado IRANI BARBOSA 
/ 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA DATA : 09/04/91 

PROPOSICAO= REQ_ N~ _ __ _ _ . _ _ _ /9~ 

ASS I NATUI~ A ESTADO PARTIDO 

• 
1 - IRANI BARBOSA MG PL 
'') r._ - EVERALDO DE OLIVEII~A SE BLOCO 
3 - AVEL.INO COSTA MG PL 
4 - RICARDO IZAR <"P ,J PI.. 
c:' 
~J - VALDEMAR COSTA SP PL 
6 - FELIPE NERI MG PMDI3 
7 - ,JOSE ALDO MG PRS 
8 - ODELMO LEAO MG BLOCO 
9 - WAGNER DO NASCIMENTO MG PTB 

10 - ,JOAO ROSA MG PMDI3 
:I. :I. -- SAMIR TANNUS MG PDC • 12 -- CELIO DE CASTRO MG PSI3 

• 1 :-l - SANDRA STARLING MG PT 
14 - PEDI~O TONELLI PR PT 
j r." . ,o:, - ADAO PRETTO RS PT 
16 - HELIO BICUDO SP PT 
:t 7 - SERGIO NAYA MG PMDB 
18 - ,JOSE DUTI~ A AM PMDB 
:\.9 -- CHICO VIGILANTE DF PT 
20 - BETH AZIZE AM PDT 
") 1 1. ••• 

_ .. CARDOSO ALVES SP PTB 
'') ") 
c,.t:;. - FERNANDO CARRION RS PDS 
')3 c .. \..o - GILVAM BORGES AP BLOCO 
24 - AROLDO GOES AP PDr 
r) e::' 
c .• ,.J FATIMA PELAES AP BL.OCO 
26 - SERGIO GUER I~ A PE PSB 
r) 7 c .. -- VALDIR GANZER PA PT 
28 .... MARIO CHERMONT PA PTI3 
r) 9 c .. -- AROLDO CEDRAZ BA BLOCO 
30 - LUIZ MOREIRA BA PTI3 e :H -- ANGELO MAGALHAES BA BLOCO 

• 32 -- EDMAR MOREIRA MG BLOCO 
33 -- BENITO GAMA BA BLOCO 
34 - LUCIANO PIZZATTO PR BLOCO 
~-l t:~ ~ ~J -- LAEL VARELLA MG BL.OCO 
36 - LUIS EDUARDO BA BLOCO 
:-l7 -- ARMANDO COSTA MG PMDB 
~~8 .- GONZAGA MOTA CE PMDI3 
:Fl - AGOSTINHO VALENTE MG PT 
40 - JOSE ULISSES DE OLIVEIRA MG PRS 
4 :I. -- VITTORIO MEDIOL.I t1G PSDB 
42 - SAULO COELHO MG PSDI3 
4:3 -- JUTAHY JUNIOR BA PSDB 
44 - SANDRA CAVALCANTI RJ BLOCO 
4~i -- MATHEUS IENSEN PR PTB 
46 - JAIRO AZI BA PDC 
47 

_ .. JAIRO CARNEIRO BA BLOCO 
48 .- LEUR LOMANTO BA BLOCO 
49 -- ZAIRE REZENDE MG PMDB 
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~S0 _. 
c·· ~ 
"."J.I. -

52 -
0::. ~.> 
~\..") -
54 -
•• J ' •• J _ •• .. ,. 
56 -
~J7 _ .. 

58 -
E:;9 -
60 --
61 -
62 .. -
6:~ _. 
64 -
6~:j -

66 -
67 -
68 -
69 --
70 .-
7 j. -

7 '") c:. -

7:~ -.. 
74 -
7 ":· \-J --

76 --
77 --
78 --
79 _. 
80 -
EH 
82 -
B:~ --
84 -
E' •.•. . >.:.) _. 

86 -
B7 --
88 -
B9 _ .. 

90 -
9:1. --
92 -
9:3 --
94 --
9 ":· ,.J _ .. 

96 -
97 --
98 -
99 -. 

100 -
:1.01 _. 

102 -­
:1.03 -
104 _ .. 

1.05 -

PAULO HESLANDER 
ISRAEL PINHEIRO 
NEIF JABUR 
MAURICIO CAMPOS 
CHRISTOVAM CHIARADIA 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
NILMARIO MIRANDA 
ROMEL ANISIO 
JOSE BELATO 
PEDRO TASSIS 
FERNANDO DINIZ 
ARACELY DE PAULA 
LUIZ TADEU LEITE 
GETULIO NEIVA 
ALOISIO VASCONCELOS 
RONALDO PERIM 
,JOAO PAULO 
RAUL BELEM 
INOCENCIO OLIVEIRA 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
PAULINO CICERO DE VASCONCELOS 
JONES SANTOS NEVES 
,JOSE GENOINO 
~JOSE FORTUNAT I 
LOURIVAL FREITAS 
BENEDITA DA SILVA 
PAULO PAIM 
EDUARDO ~JORGE 

FLORESTAN FERNANDES 
ERNESTO GRADELLA 
BERALDO BOAVENTURA 
EDIVALDO MOTTA 
LIBERATO CABOCLO 
VITAL DO REGO 
FRANCISCO EVANGELISTA 
SIDNEY DE MIGUEL 
JUNOT AB I ·-R AM I ,; 
SERGIO GAUDENZI 
LEOPOLDO BESSONE 
JOSE GERALDO 
HAROLDO SABOIA 
~JOAO FAGUNDES 
JOAO MAIA 
ADROALDO STRECI< 
,JORGE UEGUED 
TIl.DEN SANTIAGO 
VLADIMIR PALMEIRA 
JANDIRA FEGHALI 
RENILDO CALHEIROS 
RITA CAMATA 
CARLOS I<AYATH 
ALACID NUNES 
OSORIO SANTA CRUZ 
EDUARDO MATIAS 
PAUDERNEY AVELINO 
LEOMAR GUINTANILHA 

'--------~------------------- -- - -- -- ---

MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
PE 
MG 
MG 
ES 
SP 
RS 
AP 
RJ 
I~ S 
SP 
SP 
SP 
BA 
PB 
SP 
PB 
PB 
R .. J 
RJ 
BA 
MG 
MG 
MA 
RR 
AC 
R c' ~) 

RS 
MG 
R,J 
RJ 
PE 
ES 
PA 
PA 
GO 
MA 
AM 
TO 

PAG : '") c .. 

PTI3 
PRS 
PMDB 
PL 
BLOCO 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
PMDI3 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PMDI3 
BLOCO 
PMD\3 
PMDB 
PT 
BLOCO 
BLOCO 
PDS 
PSDI3 
PL 
PT 
PT 
PT 
PT 
PT 
PT 
PT 
PT 
PDT 
PMDB 
PDT 
PDT 
PDT 
PDT 
PDT 
PDT 
PMDS 
PMDB 
PDT 
PMDB 
PMDS 
PSDB 
PSDB 
PT 
PT 
PC do B 
PC do \3 
PM[)B 
PTI3 
BLOCO 
PDC 
PDC 
PDC 
PDC 
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106 -
1.07 -
108 .-
109 -
110 -
j.:1.1 -
112 -
j. j.3 -
114 -
:U.5 -
116 -
l :t7 -
118 -
1:1.9 --
1~~0 -
1. ;;.~ 1 _. 
1 ::>'1 .. -.. _e_ 

j.~~3 --
1~~4 -
~ ~)c· 

J. 1: •• :;;) -

:1.26 -­
j. ~~7 -
:1.28 -
j ~)9 --. r. .. 

i:30 -
:1.:31 -
13~~ -
:t :~3 --
134 -
~ '3 o::- -J ..... ~ 

136 -
l :~7 -
138 -
j. :~9 -
140 -
j.41 -
142 -
j.43 -
144 -
l45 -
146 -
j.47 -
:1.48 --
1. 49 -
j.50 --
~ 0::' i -.I ..... J 

1 1:.-'1 
• -.lI:. -

.. ..-j "-3 •• ... J 

:1.54 -
~ 0::' o::-
.1. ,.}:;;) -

156 -
:t ~:'j7 --
1~58 -
j.~.'i9 -
160 -
j.61 --

NELSON TRAD 
GASTONE RIGHI 
ROBERTO JEFFERSON 
JOSE ELIAS 
MAI~ ILU GUIMARAES 
OSCAR TRAVASSOS 
WILMAR PERES 
RODRIGUES PALMA 
JULIO CABRAL 
SERGIO BRITO 
MANOEL CASTRO 
RICARDO FIUZA 
GENEBALDO CORREIA 
ROBSON TUMA 
,JOAO MELLAO NETO 
ANTONIO BRITTO 
JABES RABELO 
ERALDO TRINDADE 
SERGIO BARCELLOS 
EDISON FIDELIS 
EDEVALDO ALVES DA SILVA 
HEITOR FRANCO 
B. SA 
GENESIO BERNARDINO 
CESAR SOUZA 
JOAO NATAL 
MAURO MIRANDA 
LUIZ CARLOS SANTOS 
R08ERTO ROLLEMBERG 
PEDRO ABRAO 
ANTONIO DE JESUS 
DELIO BRAZ 
LUIZ SOYEI~ 
MALULY NETTO 
LAZARO BARBOSA 
JARVIS GAIDZINSKI 
FLAVIO DEI~ZI 

GEORGE TAKIMOTO 
ROBERTO FREIRE 
WELLINGTON FAGUNDES 
ANTONIO DOS SANTOS 
RIBEIRO TAVARES 
MAR IA LAUI~A 

JOSE DIRCEU 
IRMA PASSONI 
MARIA LUIZA 
,JABES I~ IBEIRO 
RUBENS BUENO 
MARCOS LIMA 
ANTONIO CARLOS MENDES THAME 
PAULO HARTUNG 
MENDES BOTELHO 
WILSON CUNHA 
VICENTE FIALHO 
JOSE REINALDO 
SIGMARINGA SEIXAS 

MS 
SP 
RJ 
MS 
MS 
MT 
MT 
MT 
I~R 

BA 
BA 
PE 
BA 
SP 
SP 
RS 
I~ O 
AP 
AP 
RO 
SP 
SP 
PI 
MG 
SC 
GO 
GO 
SP 
SP 
GO 
GO 
GO 
GO 
SP 
GO 
SC 
MS 
MS 
PE 
MT 
CE 
BA 
DF 
SP 
SP 
CE 
BA 
PR 
MG 
SP 
E
-(~ 

-,) 

SP 
MG 
CE 
MA 
DF 
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PTI3 
PTB 
PTJ3 
PTB 
PHI 
PDS 
BLOCO 
PTB 
PTJ3 
PDC 
BLOCO 
BLOCO 
PMDI3 
PL 
PL 
PMDB 
PTJ3 
BLOCO 
BLOCO 
PTB 
PDB 
PDS 
PDB 
PMDEl 
BLOCO 
PMDB 
PMDJ3 
PMDB 
PMDJ3 
PMDB 
PMDI3 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PMDJ3 
PL 
BLOCO 
BLOCO 
PCB 
PL 
BLOCO 
PL 
PT 
PT 
PT 
PSB 
PSDJ3 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PSDJ3 
PTEI 
PHI 
BLOCO 
BLOCO 
PSDB 
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162 - LUIZ GUSHIKEN SP 
:l.63 - LUIZ PIAUHYLINO PE 
164 - DIOGO NOMURA SP 
t65 - TADASHI KURIKI SP 
166 - JORIO DE BARROS ES 
j.67 _. VADAO GOMES SP 
168 - VASCO FURLAN SC 
:l.69 - EDI SILIPRANDI PR 
170 - MAVIAEL CAVALCANTI PE 
:1.71 - CIDINHA CAMPOS RJ 
172 - FI~EIRE JUNIOR TO 
:1.73 - AECIO DE BORBA CE 
174 - CAI~LOS SCARPELINI PR 
:1.75 - RAQUEL CANDIDO RO 
176 .. - CELIA MENDES AC 
:l.77 - BASIL.IO VILLANI PR 
178 - PINHEIRO LANDIM CE 
:1.79 - RENATO VIANNA SC 
180 - JOSE BURNETT MA 
:l. B 1 - JORGE TADEU MUDALEN SP 
182 - PEDRO PAVAO SP 
:l. B3 _. GIOVANNI QUEIROZ PA 
184 -- JOSE EGYDIO I~ ,J 
1f35 - EZIO FERREIRA AM 
186 - FI~ANCISCO DORNELLES I~ J 

ASSINATURAS 
ASSINATURAS 
ASSINATURAS 
ASSINATURAS 
ASSINATURAS 
ASSINATURAS 
ASSINATURAS 

CONFIRMADAS ••••••••••••.•••••• 186 -
DE APOIAMENTO ••••••••••••••••• 0 
REPETIDAS..................... 0 
ILEGIVEIS. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0 
QUE NAO CONFEREM •••••••••••••• 
DE DEPUTADOS LICENCIADOS •••••• 
DE SENADORES •••••••••••••••••• 

.,. 
,j 

1 
o 

PT 
PSB 
PL 
PTB 
PMDI3 
BL.OCO 
PDS 
PDT 
BLOCO 
PDT 
BLOCO 
PDS 
PMDI3 
PDT 
PDS 
BLOCO 
PMDI3 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PDS 
PDT 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
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02/09/91 Secretaria-Geral da Mesa f1. 1 

PROPOSICAO : PRC 0056 1 91 DATA APRES.: 20/08/91 
AUTOR : IRANI BARBOSA E OUTROS - PL/MG 

Dispoe sobre a criacao de Comissao Parlamentar de Inquerito destinada 
a apuracao dos motivos que levaram o Banco Central a liquidar extra judici­
almente a Caixa Economica do Estado de Minas Gerais. 

Despacho : 
Constituicao e Justica e de Redacao (ADM) 
Financas e Tributacao 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Recebi em 03 /09/91 

--------------- -------------------

SGM/Edilson/Isabel • 

• 

L-______ _________ _________________ ____________________ _ 
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COHISSaO DE FINANCAS E TRIBUTACaO 

I _ .. RELATóR lO 

• , . 
PARECER -VENCEDOR 

(Do Sr. Jackson Pereira) 

PROJETO DE RESOLUC~O NO 56 r DE 1991 

·Cria Comissio Parlamentar de 
Inqu~rito dest inada ~ apura~io dos motivos 
que levaram o Banco Central a liquidar 
extrajudicialmente a Caixa EconBmica do 
Estado de Minas Gerais·. 

Em que pese a just ifica~io para a criaçio de 

Comissio Parlamentar de Inquirito dest inada a apurar os mot ivos 

determinantes da do regime de I i qui d a ç ~\o 

extrajudicial da CAIXA ECON8MICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
. ,. (MINASCAIXA). parece·-nos. em princIpIo • 

efet i vadi\o. Realmente. ~ primeira vista nota-se confl itante o 

procedimento do Banco Central. pois. tendo determinado. em 

15.05.87. o Regime de Administra~io Especial Temporiria de que 

trata o Decreto-lei nO 2.321. de 25.02.87. na MINASCAIXA. 

encerrado em 15.05.89. decorridos vinte e dois meses aquela 

autoridade monetiria decretou a 1 iquida~io extrajudicial da 

entidade mineira. 

') 
t:_ • 

as causas 

Conforme dados 

que determinaram. 

MINASCAIXA foram as seguintes: 

em 7. a 

o Banco Central. 

interven~ão na 
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a) Call<;as Med i at as: 

~) 

c •. 

( N 3ao aquelas que concorreram 
para influenciar, de forma 
indireta, no resultado 
negativo da MINASCAIXA, a 
saber: 

2.1 - A utiliza~io imoderada da MINASCAIXA para fins 

pol ít ico-eleitorais. conforme alguns depoimentos prestados 
, 
a 

Comissio que procedeu ao inquérito naquela ent idade; 

Gov~~r nc) 

.. , '1 
c_ • c .. 

do 

Ingerência sistem~t ica e 

Estado na a d m i n i s t r e\ 14: f.~o 

inst itucional do 

da MINASCAIXA, 

principalmente a cria~io de programas como FICAM, PROMORAR. 

PROÁr~ EAS e PROEMP, que, a despeito de seus meritdrios 

objetivos, nio eram conduzidos de forma técnica, sobretudo em 

razio da estrutura arcaica e superdimensionada da ent idade e da 

usual • n. 
I ngf-~r'(~nc I a e influência externas insistentes que tolhiam 

a independência da diretoria da MINASCAIXA; 

a conjuntura econ8mico-financeira também 

contribuiu para a débaclg da inst itui~io, como, por exemplo, o 

Plano Cruzado, que provocou saques desproporcionais na 

caderneta de poupan~a. e por interferência do Governo Federal, 

que, em 28.06.85, determinou uma redu,io no índice de reajuste 

das presta~5es do Sistema Financeiro da Habita,io. de 246X para 

112X, conforme RD-BNH-47/85; 

~) 4 c... - A ascendência do critério político sobre o 

técnico, na escolha e N 

nomea~ao para composi~io de Diretoria. 

gerando 

MINASCAIXA. 

desastrosas na d 
N con 1.1,.:\0 dos negdcios da 

b) Caljsas IOH;djataC"> -Sf.~o aquelas que concorre-

ram forma direta 

para a queda da 

a seguir 
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b.1 - o crescimento exagerado e descontrolado 

da institl.liç:ão, com a paI (t ica de abertura de v~rias agincias 

no interior do Estado de Minas Gerais, em atendimento mais a 

interesses pol (t icos do que em busca de praç:as lucrat ivas, o 

que se conjugou com a aceleraç:ão na contrataç:ão de 

funcion~rios, gerando conseqUincias danosas ~ MINASCAIXA; 

b.2 - A perda de compet it ividade da ent idade, 

decorrente sobremaneira um quadro de func i on~r i o~:; 

hipertrofiado, com crit~rios pol (t icos na escolha de gerentes e 

ocupantes de outros cargos; 

b.3 Impossibil idade de encerramento de 
atividades d(~ agincias deficit~rias, dado o interesse 
predominantemente p01 {t ico, 

referida instituiç:ão; 

que influ{a de modo sistem~tico na 

b.4 - A ausincia de profissionaliza,io adequada 

de servidores, gerando queda na eficiincia e contribuindo para 

a esclerose administrat iva da entidade; 

b.5 - A empresa tinha se tornado uma locadora de 

mio-de-obra gratuita, cedendo funcion~rios a diversos drgãos do 

Estado e Munic{pios; 

b .6 -- A conta ·BENS N!O DE USO PRóPRIO· 

encontrava, em 15.05.87, completamente distorcida por 

lan~amentos indevidos, gerando receitas de correç:io monet~ria e 

despesas nio contabil izadas; 

b.7 - Sistema de computaç:ão não confi~ve1, com 

falhas nos serviç:os de processamento 

de cligitaç:f:\o, causando preju(zos 

conferincia, e atrasos na implantaç:~ 

recibos da carteira habitacional; 

tais como erros 

por f'alta ele 
. ,., I emlss<:\o ce 
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b.8 - Em 15.05.87, a MINASCAIXA possu{a 9.843 
. , . 
Imovels com elevado saldo devedor: 95% ocupados por invasores e 

5% ocupados por comodat~rios, através de contratos distribu{dos 

e autorizados por Chefes de Divis~cl, Chefes de Se~ic e pela 

Diretoria da carteira habitacional, com prazo indeterminado e 

sem condi~~es resolut ivas. Esse fato tornou invi~vel a 

comerc i a 1 i zaç:~\o 
, , , 
ImovelS, dos causando grandes perdas 

financeiras ~ época de sua venda, uma vez que as medidas 

judiciais indicadas - despejo e possessdrias - além de morosas 

oneravam os custos daquelas aquisiç:~es; 

b.9 - Prodigal idade em viagens para transporte 

de pessoas estranhas aos quadros da entidade; 

b.j,0 -- Elevados custos com publ icidade. falta 

de 1 i c i t aç:~\o pare\ a cont rat aç:~~c de propaganda e fa 1 t a de 

autorizaç:~o da MINASCAIXA e da agincia de propaganda para a 

ve i cu 1 a~~();: 

b.1i - Na carteira habitacional concentravam-se 

90% dos negdcios da 

critérios pcl {t icos, 

instituiç:io, que, por serem deferidos sob 

redundaram em grandes preju{zos, 
, , 

J a qUf~ 

sem nenhum retorno para a MINASCAIXA; e 

i n s t i t u i <,: ~\o , 

b. :t2 -

g~~rada 

Enfim, a 

por daç:õf:'~s 

, t N ma ges ao dos recursos da 

~~m pagamento, eNcessiva 

1 iberal idade da diretoria nas concess~es de emprést imos a taxas 

favorecidas, doaç:ões, capta~ões de depdsito ~ vista em volume 

insuficiente para compensar o desequll {brio entre operaç:ões de 

crédito e depdsitos em cadernetas de poupanç:a, despesas f-:m 

~~),:cesso, i mob i 1 i zaç:õf:'~S desnecesse\r i as, 

aç:io operacional d a i n s t i t u i ç: :io 

recursos tomados ~ assist€ncia d 

sobre os quais incidem encargos e 

um boa parte da 

financ iada pClr 

(~ntral do Brasil, 

s a 'axas superiores ~s 

dos rendimentos auferidos pelas ope aç:Pes de crédito. 



• 

, 
, . CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conseqUincia dessa assistincia, os j uros f~ 

multas cobrados pelo Banco Central sobre essas insuficiincias 

de recursos bancirios representaram aproximadamente 37" do 

yalor das I d ,., d rencas e operaÇ.oes e crÉ'd i t o e 91" do 
, , 

preJulzo 

operacional nos exerc(cios encerrados em 31.12.86 e 30.06.87. 

Nio obstante todo esse quadro, o Goyerno do 

Estado de Minas Gerais apresentou ao Banco Central, em meados 

de 1989, um plano de proyidincias visando o levantamento do 

Regime de AdministraÇ.io Especial Temporiria. Esse plano foi 

aditado posteriormente, 

proyidincias: 

consistindo no seguinte elenco de 

o Banco Central promoveria o estorno do excesso 

das multas e penas pecuniirias sobre as deficiincias da conta 

de 'RESERVAS BANC~RIAS· e do PROREF, corrigindo a d(yida da 
• N Reserya Monetária com base na yarla<;:ao da OTN a partir da 

01.01.88; 

,.) ,., 
",,") • 1: ... o Estado de Minas Gerais ad q IJ i r i r i a do 

CREDIREAL, por valor simbdlico, '" as aç:oes constitut iyas do 

capital social da CREDIREAL LEASING S/A., que estava com 

Patrim8nio L{quido negativo de NCZI 2,5 milh~es em 28.02.89, a 

fim de viabilizar a opera<;:io de assunÇ.io de d(Yida, por via 

indireta. Em seguida, a LEASING assumiria, com a anuincia do 

Banco Central, as d(yidas que a MINASCAIXA e o CREDIREAL tinham 

junto ao Banco Central, desvinculando aquelas instituiç:ões, 

inteiramente, da operaç:io; 

O Estado de Minas Gerais, por sua vez, firmaria 

garantia de honrar, na hipdtese de 

mencionada d(Yida, no prazo 

monetariamente e acrescida de ju 

de dois anClS; 

LEASING, a 

anos, atualizada 
" . com carencla 
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3.4 o Estado de Minas Gerais comprometeu-se a rever 

os Estatutos da MINASCAIXA e do CREDIREAL, de tal sorte que, 

embora com personal idades dist intas, aquelas inst ituiçõe~; 

atuariam sob comando administrativo ~nico, dividindo o mercado, 

segundo regras r{gidas e predeterminadas, que lhes impediriam 

de concorrer predatoriamente entre si ~ 

Transforma,io da MINASCAIXA em sociedade anBnima 

com personalidade jur{dica privada; 

3.6 Transformaçio da MINASCAIXA em Banco M~ltiplo, 

na forma facultada nas Resoluções 1.524 e 1.602, do Conselho 

Monetário Nacional; 

Adequa~io entre o PatrimBnio L{quido e o 

Permanente, em virtude da defasagem existente entre essas duas 

contas, resultante da deficiincia de recursos , . proprlos da 

In s t i t 1.1 i d{o • Eem 31.12.88, o Patrim8nio L{quido da MINASCAIXA 

superava o seu Permanente, um vez que fora mantida a 

apropria~io de parte das receitas de exerc{cios futuros, na 

forma permit ida pela Circular nQ 1.397/80, do Banco Central; 

Compromisso de real iza;io de aumento de capital 

(NCZI34 milhões) com recursos que seriam aportados pelos 

munic{pios mineiros durante o prazo de cinco anos, a fim de 

compat ibil izar o seu limite de endividamento. Além disso, a 

instituiç:io necessitaria de aporte de recursos, via aumento de 

capital ou apropriaç:io de lucros, no montante de NCZI 72 

milhões, relat ivos • apropria,io de receitas de , . 
e~<erc I c lOS 

futuros, ao longo de dezesseis semestres, seg 1.1 i n t e~; ao 

levantamento da interven,io; e, 

3.9 Finalmente, o Gov 

sol icitou ao Banco Central auto 

pudesse operar acima dos 1 imite. 

Minas Gerai~; 

pa a que a MINASCAIXA 

Incia Financeira no 

l 
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que se referia a valores e a prazos, por um per{odo que serIa 

fixado posteriormente. 

4. Referido plano foi acolhido pelo Banco Central 

em voto BCB nQ 373/89, que foi referendado pelo Conselho 

Monet~rio Nacional, conforme voto CMN nº 122/89. 

r.· 
,J • Em decorrência, foi celebrado, entre 

MINASCAIXA e o Governo do Estado de Minas Gerais, com a 

interveniincia do Banco Central do Brasil, o contrato de 

assun,io de d{vida e outros pactos no qual o ESTADO reconheceu 

e se confessou devedor do Banco Central do valor de NCz$ 

173.262.033,76, posi,io em 22.08.89, para pagamento no prazo de 

quinze ano~:;, com carência de dezoito meses, Juros de 6% a. a., 

capital iz~veis, sendo a d{vida monetizada mensalmente pelo 

{ndice de varia~io do IPC. 

6. 
, 

e a Devolvida a ent idade ao seu controlador 

popula;io mineira, esperava-se que, dar em diante, a MINASCAIXA 

tivesse recursos suficientes para seguir seu caminho de 

destaque no cen~rio econBmico de Minas Gerais, por ser uma 

ent idade quase centen~ria • 

7. Contudo, a n • 

ocorrencla ele fatos comprometedores 

da econBmico-financeira da i n s t i t IJ i , io , 

consubstanciados por sistem~ticos saques a descoberto na conta 

de Reservas Banc~rias, aI iada ao descumprimento ele compromisso 

de capta;io de recursos para capital iza,io (Resolu,io nO 59, do 

Senado Fed(~ra 1 ) t 
,., 

e apr(~sen a;<:\o de 

acarretaram paslS I VO 

12.000.000.000,00 (doze 

a descoberto 

b i HlÕf.·~S de 

balan,o levantado em dezembro de 1990. 

8. O Estado de Minas 

Central proposta de concessio de 

elevados 
. , 

preJUIZOS, 

da ordem de Cr$ 

consoante 

entou ao Banco 
,., 

recupera,ao nos timo d 
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termos da j .• 73~J/90, do Conselho Monetirio 

Nacional, vazada nos seguintes termos: 

9. 

b) prazo: 

c:) custo: 

196.726.000 BTNF; 

30 (trinta) meses; 

monet c\r i a, para as 

associa~~es de poupança e empr~sti-

mos e institui~~es financeiras com 

carteira imobiliária, poupan~(:\ 

rural, pelo rndice de atual iza;io 

dos depósitos de poupan;a acrescido 

de ex (oito por cento) ao ano; 

d) formal iza~io: cond i c i onadc\ 
, p, 
a assun;ao de 

e) gal'ant ias: 

compromisso formal, a ser 

firmado pela MINASCAIXA e o 

Estado, de cumprir as metas 

I istadas em carta-compromisso; 

cau~io das a;~es pertencentes ao 

acionista controlador do BEMGE e 

do CREDIREAL; cauçio de direitos 

creditórios emergentes de 

opera~~es ativas da MINASCAIXA; 

recursos ou 

vinculados 

compulsório 

trtulos 

ao 

ou ao 

federais 

depósito 

enca i >:e 

c)br i gat ór i • aval do Est ado. 

o Banco Central, n 

condi~~es elencadas nio atendiam 

pelo Programa de Recupera~io, 

situa~io lrquida patrimonial 

que a proposta nio prosperou. 

, considerou que as 

bisicas impostas 

ajustamentos, a 

eceria, motivo por 

'--------------- ---------------------



• 

- -

CAMARA DOS DEPUTADOS 

9 

10. Na an~l ise da proposta, o Banco Central entendeu 

que a MINASCAIXA concentrava suas 
,-, 

operaç:(H:,'S na carteira 

imobil i~ria sustentada basicamente por recursos oriundos de 

caderneta de poupanç:a e de depdsitos judiciais remunerados ao 

mesmo {ndice, bem assim de repasses da Caixa Econ8mica Federal. 

Mu i t o embora a cartE~ i re\ imobil i~ria de\ 

MINASCAIXA tivesse baixa inadimpl&ncia, o valor das prestaç:~es 

apresentava-se bastante reduzido, POIS de 68.000 (sessenta e 

oito mil> contratos, o total das prestaç:~es situava-se em CR$ 

425 milh~es, dos quais Cr$ 255 milh~es eram transferidos para a 

CEF, ~ guisa de repasse. 

A falta de capital izaç:io da MINASCAIXA por parte 

do controlador tamb~m contribuiu para a posiç:io pericl itante da 

ent idade. Com efeito, o Governo do Estado, na Mensagem 401/92, 

de 13.09.90, enviou ~ Assembl~ia Legislat iva do Estado projeto 

de le i autorizando o Poder Executivo a contratar operaç:~es de 

cridito no valor de CR$ 7 bilh~es, para capital izaç:io da 

MINASCAIXA, e que se converteu na Lei nO 10.302, de 16.10.90. 

Em j.7 .1~?. 90, pela Resoluç:io nQ 059, o Senado Federal autorizou 

o Governo do Estado de Minas Gerais a emitir um total de 

8.982.516.993 d ~ Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 

Minas Gerais. Mas, em Mensagem nO 070/91, de 04.03.91, () 

Governo do Estado encaminhou ~ Assembl~ia Legislat iva projeto 

de I e i autorizando a alienaç:io das Letras Financeiras do 

Tesouro do Estado de Minas Gerais. A Lei nQ 10.302, 

autorizou a ut il izaç:io desses recursos para o 

pagamento de parte do 13Q sal~rio aos servidores p~bl icos do 

Estado de Minas Gerais, em total descumprimento ao est ipulado 

na Lei e Resoluç:io antes mencionadas. 

13. Por outro lado, a 

15.03.90, transformada na Lei n 

artigos 5Q, 69 e 7Q que O '" .:> Ativos 

nic) convert idos, dos cl ientes das 

Provisdria nQ 168, de 

, determinou em seus 

5 em CRUZADOS NOVOS 

Financeiras. 
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representados por Dep6sitos à Vista. Dep6sitos de Poupança. 

Aplicaç~es Compromissadas et c •• deveriam ser recolhidos ao 

Banco Central do Brasil e controlados pela Instituiçio em conta 

específicau 

j. 4. Na MINASCAIXA. esse PASSIVO suj e i to a 

recolhimento era representado. na quase total idade. por 

Dep6sitos de Poupança com prazo de 30 dias e estava apl icado em 

operaç~es de cr~dito imobil i~rio com prazo m~dio de 15 anos. 

Esse descasamento de prazos entre ATIVOS e PASSIVOS gerou uma 

deficiincia no recolhimento dos cruzados novos ao Banco Central 

do Brasil. 

l5. A L . o .. E:I n_ 8.024. de l2 • 04 • 90. E:m seu artigo 

17. est ipulou que eventuais deficiincias em cruzados novos. 

isto ~. os cruzados novos que a MINASCAIXA deixava de recolher. 

seriam passíveis de financiamento por parte do Banco Central do 

Brasil. A f · N . I ).: a ç ,:-\C) de 1 imite m~ximo das deficiincias admit idas. 

por Inst i tu i (,~~€·:s Financeiras. foi determinada atrav~s de 

demonstrativos instituídos pela Circular nQ 1.687. de 20.04.90. 

do Banco Central do Brasil. Esse mecanismo provocou. no caso 

da MINASCAIXA. deficiincia no recolhimento de cruzados novos. 

Afor a i SsC). o Plano Collor. ao determinar o bloqueio das 

aplicaç~es financeiras. alcançou os títulos da dívida estadual 

que constituíam o lastro da MINASCAIXA em poder da 

Distribuidora de Valores do Sistema Financeiro do Estado de 

Minas Gerais. Ao nio ser permit ida sua conversio em cruzeiros. 

possível substituir os valores por títulos pdbl icos 

federais, como determinara o Banco Central. 

j. 6. Diante desse 

concessio de empr~st imos com 

t
N 

g es c\o E: boa t~cnica 

cadastro ou com restriç~es cad 

a descoberto. em contas de dep 'si 

emitentes de cheques sem 

aliado • a prat ica de 

normas de boa 

a cl ientes sem 

al~m dos limites. 

operaç~es com cl ientes 

rovisio de fundos. em 
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c.()mpl(~to d~sac.()rdo a() ~!;;tipul<~do no it~m IX, l~tras 'c', 'd' e 

. e', da R eso luç: ~~o n 9 ~ .,. J:!' 9 
J, • >J...J , de 22.12.88, alguma providência 

hav~ria de ser adotada. 

j.7 • A~.sim, '" nao restou outra alternativa ao Banco 

C(~ntral do Brasil 
,., 

!:;~n (:\0 a d~cretaç:ão da liquidaç:ão 

extrajudicial da MINASCAIXA, o qUE ocorrEU ~m 15.03.91, quando 

a posiç:ão cont~bil daquela ent idad~ apresentava a seguinte 

si t l.1aç: f:\0 : 

18. 

ATIVO REAL •••••••••••• 
PASSIVO REAL •••••••••• 

CR$ 299.710.200 mil 
CR$ 332.0~9.894 mil 

PASSIVO A DESCOBERTO •••••• CR$ 32.349.694 mil 

(em d6lares ••• US$ 141 milh~es ) 

Em • • 1'\ • 

conseql.1~ncla da do regime de 

I iquidaç:ãc) extrajudicial, o Banco Central do Brasil promoveu o 

inqu~rito pr~visto no artigo 41 ~ s~gl.1intes da L~i n 0 6.024, d~ 

13.03.74, encaminhando os autos do mesmo ao Minist~rio P~bl ico. 

Concomitant~mente, abriu Processo Administrat ivo ~ apl i C 01.1 aos 

~x-administrador~s da MINASCAJ:XA penas de inabil itaç:ão 

temporária multa " , 
p~cunlarla, com fulcro no artigo 44, 

parágrafos 19 e 29, da Lei n9 4.595, de 31.12.64, combinado 

com os artigos 10 e 30, da L~i nQ 8.383/91. 

Diante do exposto, demonstrado está,. saciedade, 

ql.1~ as causas ql.1~ l~varam ~ int~rv~nç:ão do Banco Central do 

Brasil na MJ:NASCAIXA guardam semelhanç:a com as ql.1~ d~terminaram 

a liquidaç:ão extrajudicial, algumas repetidas ap6s a cessaç:ão 

do r~gime d~ administraç:ão especi 

manutenç:ão de elevado cont ingente 

8.641, além d~ 1.400 estagiários 

em disponibil idade), gerando alt s c 

20. Ao lado disso, a 

t emporár i ê:\, como a 
, " clonarlos (cerca de 

ncionários colocados 

concorria com duas 

ência extremamente 
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predat ór i a, na qual a (~ '" " v '_'> .,(."\ 1\<*\'1 por banco comercial ou 

m~lt iplo, disputava o mercado em situa~io de inferioridade. O 

baixo retorno financeiro dos emprést imos imobili~rios, em torno 

de 0,6% ao mis, nia correspondia sequer aos Juros devidos pelos 

mutu~rios. 

~) i c.. • O famigerado Plano Collor apanhou a inst itui~ia 

com absoluta falta de lastro para as opera~Ses compromissadas. 

Verdadeiramente, medidas governamentais violentas como o Plano 

Collor, impos;tas inesperadamete • a I 
,., 

popu aç:aa, contribuiram 

sobremodo para invalidar alternativas leg{timas de conduta, 

incertE~zas inseguranç:a em toda a sociedade, 

especificamente no mercado financeiro. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nessa ordem de idÉias, entendemos que a 

instala~io de Comissia Parlamentar de InquÉrito com o objet Ivo 

de invest igar as causas que levaram o Banco Central do Brasil a 

I iquidar extrajudicialmente a MINASCAIXA se nos apresenta 

despicienda, por nio se const ituir em mot ivo relevante que 

justifique a criaç:io da CPI, consabidamente um instrumento 

dest inado ~ apura~io de fatos e ocorrincias de grande magnitude 

e de elevado interesse nacional. 

Ademais, o Banco 

providincias de sua alç:ada, ao en 

de Minas Gerais os autos do 

determinantes da quebra da 

in 

Brasil adotou as 

Ministério P~bl ico 

apurou as causas 

ndo ~quele 
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promover a den~ncia dos responsáve i s e a repara~io dos danos 

provocados pelo elevado passivo a descoberto. 

Registre-se a existincia de CPI da MINASCAIXA, a 

nível estadual, com os mesmos objetivos buscados no Projeto de 

Finalmente, parece-nos que caberia, no caso, a 
simples alternativa 

ao Banco Central do 

do envio de um requerimento de informa~8es 

Brasil, solicitando detalhadamente os 

fundamentos da decreta,io da I iquida,io extrajudicial, qual o 

estágio atual do processo e perspectivas de solu~io do 

problema, inclusive quanto 
, 
a possibil idade de levantament() 

daquele regime excepcional, em aditamento ao que 
, , 
Ja vai 

observado neste voto em separado. 

Por esses motivos nosso voto ~ pela REJEIÇ80 do 

Projeto de Resolu~io nQ 56, de cria a CPI de 

MINASCAIXA. 

Sala das Sessões e 

21364919.149 

----- --------- - -- -
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Dep\.It;;ldo 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBU'r'Aç~(J 

PRCUE ro DE HESOL.LJC~() Ng ~56 > DE, 1991 

PAREl:ER DA COMISS~O 

f """ 'I l' ". - "I" I" (') " ~" \'":. (:1, .:.. (:\,_ <:t I . ..:.. :e op 11')01,1 :' c: C) I'") t, I" a C) voto f:'M 

I"f? 1 a "1",1:\1" " r) (:,I 'I " ,',., <:\ 

c:;. (:> Il - f' -.,-1 (" , __ ct c:, __ do 
. . ,~ 

r""' J e, '1 (" " O r.; \ r.. ,. <:t do 

P I"oj eto df.~ R f,! '.:i O 11.1ç: ~\O n.<.!, ~~jl.)/91 ;, rH)S tel"MO!.:; dI) p c~"\I"ec: <:~I" VE'I'jC edol" 

do Deputado ~Jac:kson Pereira. 

os DI~\p 1,lt<:ldos 

V i C:('"!-

R'.i9Cltt,Cl:, C <:1 1"1" "1 ("-'1'1 ~J \:'II')'ic)I", 1::110 D,~II<:1 Vecchii:\, Sér'gio C:lal,Jdl'~I');:::i, 

D(,? 1 f i M ,Je!\C k SOl') Aloi:do 

M~?rcadeI 11t,e:, Jo!':>!-? D"i 1"<::0!\.I:. F61 'i:< ~'I~I'Kh)nl;:i!l, PE!dl"O Nove" 'i!F., N(:) 1 !:iOI') 

Bornjer, Luiz Carlos Hauly .. Fernando Freir'e, Hélio Rosas e JCls6 

Sala da COMiss~o, eM 9 de dezeMbro de 1992 

Der> ,cldo ~ - CKGClN PC ~E IHA 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE RESCLU~O N9 56, de 1991 

VOTO EM SEPARADO 

I - R E L A T 6 R I O 

"Cria a Comissão Parlamentar de Inqué 

rito, destinada à apuração dos moti 

vos que levaram o Banco Central a li 

quidar extrajudicialmente a Caixa 

Econômica do Estado de Minas Gerais". 

AUTOR: Deputado AGOSTINHO VALENTE 

RELATOR: Deputado MANOEL MOREIRA 

O presente processo administrativo origi 

nou-se do Projeto de Resolução n9 56, de 1991, de autoria do 

ilustre Deputado Federal AGOSTINHO VALENTE (PT-MG), de 13 de 

junho de 1991, atinente à criação de uma Comissão Parlamen 

tar de Inquérito, destinada à apuração dos motivos que leva 

ram o Banco Central a liquidar extrajudicialmente 

Econômica do Estado de Minas Gerais. 

a Caixa 

O referido Projeto de Resolução foi pro 

GER 20,01.0050.5 - (ABR/91) 
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posto não apenas pelo Deputado Agostinho Valente, mas também 

pelos Líderes dos seguintes Partidos Políticos: Bloco ParIa 

mentar (PFL/I?RN/I?SC/I?MN/I?ST), PDT, PSDB, PT, PC do B, PCB, 

PMDB, PTB, PDC, PSB e PTR. 

o presente expediente foi distribuído -a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, bem como à 

Comissão de Finanças e Tributação. Cabe, agora, a esta Co 

missão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre a maté 

ria. 

11 V O T O D O RELATOR 

No aspecto de Direito Constitucional Posi 

tivo, a criação de comissões parlamentares de inquérito re 

ge-se pelo artigo 58 (§ 39) da Constituição da República Fe 

derativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988, que exige re 

querimento de um terço dos membros do Senado Federal e/ou câ 

mara dos Deputados. 

Por outro ângulo, a instituição e o proce 

dimento administrativo de comissões parlamentares de inqué 

rito, por natureza temporárias, em princípio regulam-se pe 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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los artigos 17 (III, a), 22 (lI), 23, 35, 36 e 37 do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução' 

n9 17, de 21 de setembro de 1989. 

No aspecto específico de Finanças e Tribu 

tação, em correlação aos artigos 53 (lI) e 54 (lI) do Regi 

mento Interno da Câmara dos Deputados, verifica-se que a ma 

téria do Projeto de Resolução n9 56, de 1991, não teria re 

flexo algum no âmbito do plano plurianual, da lei de diretri 

zes orçamentárias e do orçamento anual. Assim, sob aspecto 

de Finanças e Tributação, inexiste impedimento à eventual 

criação da Comissão Parlamentar de Inquérito, ora proposta. 

Em conclusão, nosso voto é pela possibili 

dade jurídica de criação da referida Comissão Parlamentar de 

Inquérito, sob enfoque estrito de Finanças e Tributação. 

t nosso voto, s.m.j . 

Sala da Comissão, aos y d-L \A,Q\J~~ ott 19~2. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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PROJETO DE RESOLUÇAO nQ 56, de 1991 

Cria a Comissão Parlamentar de Inqué 
rito destinada à apuração dos moti 
vos que levaram o Banco Central a li 
qui dar extrajudicialmente a Caixa 
Econômica do Estado de Minas Gerais. 

AUTOR: Deputado Irani Barbosa e Outros 

RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

O objetivo do presente Projeto de Resolução é o de 

instituir Comissão Parlamentar de Inquérito para "investigar as 

causas que levaram Q Banco Central do Brasil ~ liquidar extraju­
dicialmente a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais -Minas~ 
caixa". 

Sustentam os signatários do Projeto de Resolução que 

os atos de intervenção e de subseqüente liquidação extrajudicial 
da Minascaixa, praticados pelo Banco Central, não deixaram "cla 

ro para a população quais os reais motivos e quem deu causa ao 

estado falimetar de um banco que é de toda a comunidade". 

Afirmam ainda os signatários que "aparentemente a 
Minascaixa chegou a esta situação em virtude de sucessivas ad 

ministrações desastrosas e equivocadas" e que à pretendida CPI 
caberia "investigá-los, denunciá-los e levar a efeito o encami 

nhamento de suas conclusões para a devida responsabilização ci 

vil e penal dos que dilapidaram este patrimônio de todos os mi 

neiros e brasileiros". 
No minucioso parecer elaborado pelo Deputado Jackson 

Pereira, vencedor na Comissão de Finanças e Tributação, encon 
tram-se descritas com abundantes informações as razões técnicas 

que levaram o Banco Central a decretar o regime de liquidação 
extrajudicial da Minascaixa, dele constando, ainda, o esclareci 
mento de que foi encaminhado ao Ministério Público de Minas Ge 

rais, por aquela instituição bancária federal, os autos do in 

quérito que apurou as causas da quebra da Minascaixa. 
O acolhimento ou rejeição do ponto de vista vitorio 

so na Comissão de Finanças e Tributação envolve 
tranha à da Comissão de Constituição e Justiça 

competência es 
e de Redação, à 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 56, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Resolução nº 56/91, nos termos do pa 

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô, 

Jesus Tajra e Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, Maurici 

Mariano, Nelson Jobim, Roberto Rolemberg, Tarcício Delgado, 

Antônio dos Santos, Maurício Najar, Paes Landim, Tourinho 

Dantas, Vilmar Rocha, Gerson Peres, Osvaldo Melo, Paulo 

Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, 

Wilson MOller, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, Mendes Botelho, 

Nelson Trad, Reditário Cassol, José Maria Augusto 

Farias, Chico Amaral, Felipe N ri, Carlos 

Kayath, Mário Chermont 

Sala da Comissão, e de 1993 

Deputado JO DUTRA 

I k-v oJ IJVI.,.-v-7) -.A~ - ~u...-f 
Deputado RAHIM ABI-ACKE~ 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 
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PROJ ETO DE RESOLt;ÇÃO ~Q 56, D[ 1991 
IDo Sr. Irani Barbo~1I O! outlllsl 

Cria a Comissão Parlamenta r de Inquérito destinada ã apur~ 
ção dos motivos que levaram ~ Banco Central a liquidar ex 
trajudicialmente a Caixa Econômica do Estado de Minas Ge­

rais. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ADM); 

E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 
Art. 1" - E institulda Comissão Parlamentar de Inqu! 

rito destinada a investigaI as causas que levaram o Banco Cen 
traI do Brasil a liquidar extrajudicialmente a Caixa EconOmica 
do Estado de Minas Gerais - Minascalx8. 

Art. 2; - Caberá ao Presidente da Câmara dos Deputa-
dos baixBr os atos complementares destinados a efetivaçAo do 
disposto no artigo precedente. 

Art. 3" - Esta Res01uçRo entra em vigor na data de 
sua publicaçao. 

JUSTlfICAÇ/lO 

niciou o 
tituiçlo 

Em 15 de março de 1991, o Banco Central do Brasil, i­

processo de liquidaçRo extrajudicial da MINASCAIXA. In~ 

Financeira Centenérla no Estado de Minas Gerais, com 
investi.entos de caráter social de grande alcance, especialmente 
na área habitacional a liquidaçRo do Banco traz enormes prejuí­
zos ao Estado e ao povo de Minas Gerais. 

Cumpre - nos ressaltar que a autarquia já esteve sob 
regime de intervençRo, levada a efeito pelo mesmo Banco Central 
de 1987 a 1989, quando entRo foi levantada. 

Ora, passado pouco mais de 1 (hum) ano do levantamen­
to da intervençRo, o Banco Central liquida a instituiçRo com a 
alegaçRo da inviabilidade da sua existência. Como pode o Banco 
Central levantar a intervençRo e logo após liquidar, sem ao me­
nos deixar claro para a populaçRo quais os reais motivos e quem 
deu causa ao estado falimentar de um banco que é de 
nidade? 

Aparentemente a Minascaixa chegou a esta 

virtude de sucessivas administraç~es desastrosas e equivocadas. 
Se existem motivos que deram causa a liquidaçAo, e e~tes exis­
tem, a esta CPI cabe investigá-los, denunciá-los e levar a efei 
to o encaminhamento de suas conclus~es para a devida responsab! 
lizaç&o Civil e Penal dos que di lapidaram este PatrimOnio de T~ 
dos os Mineiros e brasileiros. 

A nivel estadual já existe a CPI MINASCAIXA, mas o 
Congresso Nacional nRo pode eximir-se de sua cota na apuraçRo 
das causas que levaram o Banco Central a liquidar a instituiçRo 
e para tanto, se requerer uma competente ComissRo Parlamentar 
de Inquérito cabendo, neste momento, uma resoluçRo do Plenário 
em obediencia à letra do artigo parágrafo 4", conJugado com 
o artigo 109, Inciso 111, letr Interno desta C! 
sa. 

sal~ SessOes, em 
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RESOllIÇAo /'f' 17. DE 1989 
..,..oR~olntemo 
.am-_~ 

................... ' .......... ~ ............. ~ ..................... . 
1ltuIoD 

pos ÓRaAOS DA cAMARA 
.. ' " ........................... ~ ....................... .......... , 
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Seç60 . 
Dos Comiso6es Tempor6rias , 

..... ....... ........ . 0.0 •• o ... o _ •••••• ••••••••• o • • • _ ••••••••••••••••• 

'" ........ ... ... ..... ....... . .......... . . -.............................. . 
f 4' N60 se criar6 Comiss6o PorIamenIar de ~ __ 

_ func:1cnondo pelo menoo álco no C6mara, .."., ........... 
projeIo de raoIuçio com o mesmo tp>tIITI de opaenIaç6o prNoto 
no ap.t deste artigo. 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 1:! JUSTIÇA f! Vf! H1!DAÇAO 

Of_ n2 P-250/93-CCJR Bras11ia, 27 de ma 10 de 1993 

Senhor Preslden te 

So licito a Vossa Excelência as providências reg-imen ta 1S 

c~_bfveis no sentido de serem enviadas à publicação as seguintes proposições já 

;3.prov:3.,ias nesta Cotl:l.issão: 

- PL's n~s 1.454191 e 2.510192; 

- Emenda de Plená:do ao PL 1\2 1.810-A 191.: 

- Projeto de Resolução n2 56/91.: 

- PDL's n2s 210/92, 226/92 e 227/92. 

Na oportunidade .. rel em a 

protestos de elevado :3.preço e conside~a,;ão. 

DetJutado J 
~ 

, 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deput3.dos 

NESTA 

Exce lência meus 


